
MUNiCÍFlO DE SANT^ANA E;C Li\/RArv/|i-:rM i D 
PODER LEGiSLATIVO

Ofício n" 042 /2024 /C M -FC Sant'Ana do LivramciMo, 19 dc fevereiro dc 2024.

Assunto: Moção de Apoio

Exmo. Sr. Presidente,

Apraz-me cumprimentá-la, vimos por iricio dcsl(\ encaminhar uma Moção

dc Apoio à Emenda n" 06 - C M M P V  1203/2023 (à M P V  1203/2023), que Irata da criação da 

indenização educacional de fronteira e localidade dc difícil fixação aos servidores do Plano de 

Carreira c cargos do Magistério Federal.

Enviando sinceros cumprimentos desta Câmara Municipal, subscrevemo-

Ao Exmo. Sr.

R O D R IG O  O T A V lO  SOARES P A C H E C O  

Presidente do Senado Federal 

Praça dos Três Poderes 

Brasília - D F

nos.

Atenciosamente,

Vereador Leandro Adílio  Fcrrci 

Vicc-Presidentc no exercício da prc.sidência

MARÀ MUNICIPA: de SANTANA DO LIVRAMENTO - RS, RUA SENADOn SALGaDC fiLHO íí? i '■Müfj ) 4.!:-, ITI
(55) 3241.CS00 ■■ K-MAIL: SECHf;TAR!ACAr.'1ARAj,!VRA:yit:N!'0e'Gív1AIL':' 'M



E^rdo. D r.
U d io  da Azevedo

c3a Câmara da V«írsadores 
Saníaría do Livraírsoníco -• [»3

UNANifvi 
f-in ,

m O Ç M  DE APCÜO

lysoção de Apoio è Em&nda «*• • 
1203/2023 (à M P ¥ 1203/2Q21V‘ 
oiiação d?ã Indm iização  
Fronte im  e  á& Loc^Jidiade de D i3:- 
s@f'¥idotes do Plsiio cfe Carít-fj/ra 
M agistério  F©cteral

ü  vereador Dagbf:;i1o Reis do Faríido dos rrabairiadore?-. 
regimeníai, vem requerer que seja ievada à consideração 
fVSOÇÃO DE APOtO À EMENDA N° 06 — CMMPV 120'' /̂:' 

1203/2023} QUE TRATA DA CRIAÇÃO DA iNDENSZACÂO !■ • 
DE FRONTEIRA E D E ' LOCALIDADE DE DlMCIL ••• 
SEJiVIDORES DO PLANO DE CARREIRA E CARGOS õ i ■ 
FEDERAL e, se aprovada, enviada à Bancada de Deputado- 
Grande do Suí e Senado Federai.



JüSTIFICATsyA

A concessão cia indernzcição de i-Vonteira e 
Difíci! Fixação aos servsdores técnico-adrninisíraíivos (,-■ 
instituições federais de ensino é uma iTiedicía cruciai que iTierec'i 
reconinecirnenío. Esía moção de apoio é fundamentada nos di'..'',' 
sociais, econômicos e educacionais que esía medida pode trr:-. 

para os profissionais da educação, rnas para toda a sociedad-f; ;■

Primeiramente, é importante ressaltar qu€; a c.. 
indenização contribiii significativamente para fi construção 
superior iriais inciusiva e distribuída de maneira estratégica e r . 
nacional. Ao oferecer incentivos finanrjeiros aos protlssionai:, 
regiões de íronieira e de difícil fixação, estamos garantindo oü 
muitas vezes negligenciadas, tenham acesso a um ensino 
profissionais capacitados,

Além disso, essa medida é essencla,- : 
desenvolvimento e a excelência do ensino nas universid - 
institutos federais do nosso estado, corno no Rio Grar;*.:- 
proporcionar condições adequadas para que os profissiiDOír. ■ 
possam atuar com quaíioade, especiaírneníe eni regiões desa:'-; 
investindo no íuturo da educaçcão e no des8r:Vo!virrsen;.o dossa,. :

A concessão da indenização de Frofiíeira e 
Dificil Fixação nâo apenas beneficia as instituições de enai ■ 
toda a comunidade acadêmica e, conseqüentemente, o futa/f.’ 
do Sul. Portanto, é fundamental que esta moção seja enviact- 
Deputados Federais e ao Senado Federai do Rio Grande r;-,. 
possam aposar e promover esta riTedida tão irríportante p'; 
educação em nosso estado e ern todo o pais.

Santana do Livramento, 16 de

______________________ j.:.:.
,, Dagbssto Reüs 

Ver. do P^rtlclo dos Trabalh?



CONGRESSO NACIONAL 

Gabinete Senador Davi A lco ium bre

EMENDA N- - CMMPV 1 2 m /2 0 7 S  
(à MPV 1203/2023)

Acrcsceni:e-se, on d e  couber , na  Medida Provisóri ' '

“Ai‘L Fica ins ti tu ida  a inden ização  Edacaciona: ■ 

Localidade de Difícil Fixação e será  devida aos serv idores  do 

Cargos de M agistério  Federal, regidos pela Lei n “. 12.772, de 

2012, e aos serv idores dos cargos deT écnico-A dm iiris tra tivos  ev'': 

pela Lei n̂ ' 11.09!, de 12 de ja n e i ro  de 2005, em  exercíc io  nas  I'.-." 

de Ensino v incu ladas  ao M inistério  da  Educação, localizadas er.':: 

ou e^ni localidade de diíícil rixação.

§ i' '  A Indenização Lambém será  devida ao servic í.. 

reg ido  peia  Lei n “ 8.112, de 11 de  d ezem b ro  de 1990, movirn.'-:;;; 

força de t ra b a lh o  na in s ti tu ição  Federal de Ensino, nas mc- ' 

localidade prev is tas  no caput.

? 2® Para  efeito do d isposto  no  caput, a to  coííí:- 

da  Gestão e da Inovação e m  Serviços Públicos e do 

e lencará , e m  rol taxativo , as localidades gê exercíc io  dos se rv - :  

a m denização , considerados  os segu in tes  critérios: í - Munic:.;' 

reg ião  ae  fron te ira ;  II -  M unicípios localizados n a  Amazôniy 

com diriculdade de fixação de efetivo.

§ 3» 0  objetivo da  concessão  da  Inden ização  Educ:..;i 

e de Localidade d e  Diíícil Fixação é o de c r ia r  condições hurnar:;- 

ííoica, acadeniica  e ped^igogica da  recle federal dc  ensino  en> 

de d ire tr izes  e bases da educação  nacional.

§ 4- A inden ização  será  dev ida  p o r  dia  de 

Ins titu ições  Federais de Ensino, v inculadas ao M in istério  da Tx'-r- 

R j 91,00 (n o v en ta  e u m  reais).

i i ü i i t a  r > c H  S « n .  D civ i A ! o c i U - r . u ; ; V . -

n a t u r ; i : i ,  í j c q s s . í  / : ' - ^ , i d . : - - . ü r : c u ! o . g o v . o . / ; ;  ; ; : c r . t i < . c , : \ ' ; c - l ê w i 3 ; c > 7 ? 0 5 L u ; ‘ ' 1 0



S 5° A indenização  de que  t r a t a  esta  Lei não se suic 

im posto  sobre  a ren d a  de pessoa física.

§ 0  pagaiTiento da inden ização  Educacional ri-

Localidade de Difícil Fixaçao ricara cond ic ionado  à regu.iamen-:;;: ■ • • 

do caput.

§ 7“ Sera üesignada  u m a  corrnssao cxiniposto. T}'v ' . 

M inistério  da Educação, do M inistério  da Cest;; .̂  e da Ino 

Públicos e de en tidades  re p re se n ta t iv a s  das ca tegorias  c - r  

ao m in is tra t iv o  p a ra  a defin ição do  ro l taxa tivo  das io c a lid rx ' ' . 

inden ização .”

JUSllFiCAÇÂO

A concessão  d a  Inden ização  Educacional de  F rona-i;;  

de Jifícil Fixaçao aos serv idores  técn ico -adm in isc ra tivo ; 

ins titu ições  federais  de ens ino  é ju s tif icada  pelos benefícios sc . 

educacionais  que  essa m ed ida  p o d e  p ro p o rc io n a r ,  contnbuir.cc . 

de um a educação  su p er io r  raais inciusiva c d istrib-iída do m a “.= ,.- 

todo  o te r r i tó r io  riacioriai,

A títu lo  de  com paração , a Lei 12.855/2013, estabc>--- 

p a ra  o Com bate  de Delitos de F ron te ira , que  benefic iou  car-r-i • 

federal envolv idas  n a  segurança  pública  e m  regiões de fro?rb.’ : 

ser cons ide rado  com o p a râ m e tro  para  o u tra s  ca tegorias  de ■ • 

cdso das C arreiras  de Docentes e 1 'écnico-Adrnirústratívos da ] ■; : 

dfc Ensino que, p o r  igua] razao, d e se m p e n h am  traba líios  coir;: 

pesquisas de cam po  e acuaçao em  locais rem o to s ,  cofiío 

povoaQos r ibe ir inhos, e dem ais localidades desses município;:.,

A educaçao  d e se m p e n h a  u m  papei fundam encaí •-c ■■ 

do país, sendo  responsável po r  fo rm ar  profissionais  em  divers^ir- í  

a im p o r tân c ia  e s tra tég ica  da  educação  é vital p a ra  o progresr:.-.- 

do pc^is, ju s tif ican d o  a im p lem en tação  dc rnedidas que ín c e n t i ' ’ 

regiões desafiadoras.

ò

'  1  ( . ;
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A s iin y c lo  tí lü tfo n ic a n ia n tc , p o rS o n .  D a v i A lc o l. jm b ro  

P a ra  v tírifica i' <is assinõturiã}» yoh s tifí f i ií t js  '/)!»'!)»; 'ipi'»
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A Lei de D iretrizes e Bases da Educação Nacions;, ' 

d estaca  a necessidade  de valorização  dos p rofissionais  da e -  

Jcbpectiva reparação  irideruzatóí sa pas’.;! üsrvidorí-s da reof? í'::’:,; 

á reas de í r o n te i r i  e difícii p ro v in ien to  a iinha-se  com o prir^r,.  

desses profissionais, re c o n n ec e n d o  as d i Meu idades específica;; ■ . 

suas ativ idades.

Em ú ltim a análise, a concessão  da inden ização , o:;';,' 

g a ra n t i rá  a p e rm a n ên c ia  cie pro:assio:nais c!a educação  nos v 

loLados, a im p o r tân c ia  da pe;m iancncia  de  m e s t ic s  e doiíto; ':’:' ■ 

a fo rm ação  técn ica  e acadêm ica, t ra z en d o  consigc  um a sc; ;-; 

im pactos positivos.

Diante do exposto , a Inden ização  Educaciona.1 o;- 

Loca]idade de i)ií'íci! Fixação pa ra  serv idores  da rede  fc(h:r. 

regiões especificas e um a m.edida. que p ro m o v e  a justiça, rccoí! ' 

estí a tegica  da  cQucaçào e esta  a linhada  com  princ íp ios  legais q-.í.-: • 

e in cen tiv a r  o trab a lh o  desses profissionais em  condições adv;-

Por isso, solicitam os o apoio  dos nobres  colegas pa-'T

em enda.

Sala da  comissão, 2 de fev e re iro  de 2024.

Seriador Davi íUcoliambre 
(UMÍÁO - AP)

A f. í in a ü u  clH troiiioHn.BntH , fv,,- S an . Dav: A !oe !um bra

P i . i3 v e r if iK T  :,s  a ss in a tu ra s , h a ,.s :/ fe a is .s 3 ;U K lo .g c ,v .t, , fe u ;f, . , ; ic a - '« ;- i, .u i: ; ,o /2 3 l56í 7íl>



MUNiCÍFlO DE SANT^ANA E;C Li\/RArv/|i-:rM i D 
PODER LEGiSLATIVO

Ofício n" 042 /2024 /C M -FC Sant'Ana do LivramciMo, 19 dc fevereiro dc 2024.

Assunto: Moção de Apoio

Exmo. Sr. Presidente,

Apraz-me cumprimentá-la, vimos por iricio dcsl(\ encaminhar uma Moção

dc Apoio à Emenda n" 06 - C M M P V  1203/2023 (à M P V  1203/2023), que Irata da criação da 

indenização educacional de fronteira e localidade dc difícil fixação aos servidores do Plano de 

Carreira c cargos do Magistério Federal.

Enviando sinceros cumprimentos desta Câmara Municipal, subscrevemo-

Ao Exmo. Sr.

R O D R IG O  O T A V lO  SOARES P A C H E C O  

Presidente do Senado Federal 

Praça dos Três Poderes 

Brasília - D F

nos.

Atenciosamente,

Vereador Leandro Adílio  Fcrrci 

Vicc-Presidentc no exercício da prc.sidência
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E^rdo. D r.
U d io  da Azevedo

c3a Câmara da V«írsadores 
Saníaría do Livraírsoníco -• [»3

UNANifvi 
f-in ,

m O Ç M  DE APCÜO

lysoção de Apoio è Em&nda «*• • 
1203/2023 (à M P ¥ 1203/2Q21V‘ 
oiiação d?ã Indm iização  
Fronte im  e  á& Loc^Jidiade de D i3:- 
s@f'¥idotes do Plsiio cfe Carít-fj/ra 
M agistério  F©cteral

ü  vereador Dagbf:;i1o Reis do Faríido dos rrabairiadore?-. 
regimeníai, vem requerer que seja ievada à consideração 
fVSOÇÃO DE APOtO À EMENDA N° 06 — CMMPV 120'' /̂:' 

1203/2023} QUE TRATA DA CRIAÇÃO DA iNDENSZACÂO !■ • 
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SEJiVIDORES DO PLANO DE CARREIRA E CARGOS õ i ■ 
FEDERAL e, se aprovada, enviada à Bancada de Deputado- 
Grande do Suí e Senado Federai.



JüSTIFICATsyA

A concessão cia indernzcição de i-Vonteira e 
Difíci! Fixação aos servsdores técnico-adrninisíraíivos (,-■ 
instituições federais de ensino é uma iTiedicía cruciai que iTierec'i 
reconinecirnenío. Esía moção de apoio é fundamentada nos di'..'',' 
sociais, econômicos e educacionais que esía medida pode trr:-. 

para os profissionais da educação, rnas para toda a sociedad-f; ;■

Primeiramente, é importante ressaltar qu€; a c.. 
indenização contribiii significativamente para fi construção 
superior iriais inciusiva e distribuída de maneira estratégica e r . 
nacional. Ao oferecer incentivos finanrjeiros aos protlssionai:, 
regiões de íronieira e de difícil fixação, estamos garantindo oü 
muitas vezes negligenciadas, tenham acesso a um ensino 
profissionais capacitados,

Além disso, essa medida é essencla,- : 
desenvolvimento e a excelência do ensino nas universid - 
institutos federais do nosso estado, corno no Rio Grar;*.:- 
proporcionar condições adequadas para que os profissiiDOír. ■ 
possam atuar com quaíioade, especiaírneníe eni regiões desa:'-; 
investindo no íuturo da educaçcão e no des8r:Vo!virrsen;.o dossa,. :

A concessão da indenização de Frofiíeira e 
Dificil Fixação nâo apenas beneficia as instituições de enai ■ 
toda a comunidade acadêmica e, conseqüentemente, o futa/f.’ 
do Sul. Portanto, é fundamental que esta moção seja enviact- 
Deputados Federais e ao Senado Federai do Rio Grande r;-,. 
possam aposar e promover esta riTedida tão irríportante p'; 
educação em nosso estado e ern todo o pais.

Santana do Livramento, 16 de

______________________ j.:.:.
,, Dagbssto Reüs 

Ver. do P^rtlclo dos Trabalh?



CONGRESSO NACIONAL 

Gabinete Senador Davi A lco ium bre

EMENDA N- - CMMPV 1 2 m /2 0 7 S  
(à MPV 1203/2023)

Acrcsceni:e-se, on d e  couber , na  Medida Provisóri ' '

“Ai‘L Fica ins ti tu ida  a inden ização  Edacaciona: ■ 

Localidade de Difícil Fixação e será  devida aos serv idores  do 

Cargos de M agistério  Federal, regidos pela Lei n “. 12.772, de 

2012, e aos serv idores dos cargos deT écnico-A dm iiris tra tivos  ev'': 

pela Lei n̂ ' 11.09!, de 12 de ja n e i ro  de 2005, em  exercíc io  nas  I'.-." 

de Ensino v incu ladas  ao M inistério  da  Educação, localizadas er.':: 

ou e^ni localidade de diíícil rixação.

§ i' '  A Indenização Lambém será  devida ao servic í.. 

reg ido  peia  Lei n “ 8.112, de 11 de  d ezem b ro  de 1990, movirn.'-:;;; 

força de t ra b a lh o  na in s ti tu ição  Federal de Ensino, nas mc- ' 

localidade prev is tas  no caput.

? 2® Para  efeito do d isposto  no  caput, a to  coííí:- 

da  Gestão e da Inovação e m  Serviços Públicos e do 

e lencará , e m  rol taxativo , as localidades gê exercíc io  dos se rv - :  

a m denização , considerados  os segu in tes  critérios: í - Munic:.;' 

reg ião  ae  fron te ira ;  II -  M unicípios localizados n a  Amazôniy 

com diriculdade de fixação de efetivo.

§ 3» 0  objetivo da  concessão  da  Inden ização  Educ:..;i 

e de Localidade d e  Diíícil Fixação é o de c r ia r  condições hurnar:;- 

ííoica, acadeniica  e ped^igogica da  recle federal dc  ensino  en> 

de d ire tr izes  e bases da educação  nacional.

§ 4- A inden ização  será  dev ida  p o r  dia  de 

Ins titu ições  Federais de Ensino, v inculadas ao M in istério  da Tx'-r- 

R j 91,00 (n o v en ta  e u m  reais).

i i ü i i t a  r > c H  S « n .  D civ i A ! o c i U - r . u ; ; V . -
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S 5° A indenização  de que  t r a t a  esta  Lei não se suic 

im posto  sobre  a ren d a  de pessoa física.

§ 0  pagaiTiento da inden ização  Educacional ri-

Localidade de Difícil Fixaçao ricara cond ic ionado  à regu.iamen-:;;: ■ • • 

do caput.

§ 7“ Sera üesignada  u m a  corrnssao cxiniposto. T}'v ' . 

M inistério  da Educação, do M inistério  da Cest;; .̂  e da Ino 

Públicos e de en tidades  re p re se n ta t iv a s  das ca tegorias  c - r  

ao m in is tra t iv o  p a ra  a defin ição do  ro l taxa tivo  das io c a lid rx ' ' . 

inden ização .”

JUSllFiCAÇÂO

A concessão  d a  Inden ização  Educacional de  F rona-i;;  

de Jifícil Fixaçao aos serv idores  técn ico -adm in isc ra tivo ; 

ins titu ições  federais  de ens ino  é ju s tif icada  pelos benefícios sc . 

educacionais  que  essa m ed ida  p o d e  p ro p o rc io n a r ,  contnbuir.cc . 

de um a educação  su p er io r  raais inciusiva c d istrib-iída do m a “.= ,.- 

todo  o te r r i tó r io  riacioriai,

A títu lo  de  com paração , a Lei 12.855/2013, estabc>--- 

p a ra  o Com bate  de Delitos de F ron te ira , que  benefic iou  car-r-i • 

federal envolv idas  n a  segurança  pública  e m  regiões de fro?rb.’ : 

ser cons ide rado  com o p a râ m e tro  para  o u tra s  ca tegorias  de ■ • 

cdso das C arreiras  de Docentes e 1 'écnico-Adrnirústratívos da ] ■; : 

dfc Ensino que, p o r  igua] razao, d e se m p e n h am  traba líios  coir;: 

pesquisas de cam po  e acuaçao em  locais rem o to s ,  cofiío 

povoaQos r ibe ir inhos, e dem ais localidades desses município;:.,

A educaçao  d e se m p e n h a  u m  papei fundam encaí •-c ■■ 

do país, sendo  responsável po r  fo rm ar  profissionais  em  divers^ir- í  

a im p o r tân c ia  e s tra tég ica  da  educação  é vital p a ra  o progresr:.-.- 

do pc^is, ju s tif ican d o  a im p lem en tação  dc rnedidas que ín c e n t i ' ’ 

regiões desafiadoras.
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A Lei de D iretrizes e Bases da Educação Nacions;, ' 

d estaca  a necessidade  de valorização  dos p rofissionais  da e -  

Jcbpectiva reparação  irideruzatóí sa pas’.;! üsrvidorí-s da reof? í'::’:,; 

á reas de í r o n te i r i  e difícii p ro v in ien to  a iinha-se  com o prir^r,.  

desses profissionais, re c o n n ec e n d o  as d i Meu idades específica;; ■ . 

suas ativ idades.

Em ú ltim a análise, a concessão  da inden ização , o:;';,' 

g a ra n t i rá  a p e rm a n ên c ia  cie pro:assio:nais c!a educação  nos v 

loLados, a im p o r tân c ia  da pe;m iancncia  de  m e s t ic s  e doiíto; ':’:' ■ 

a fo rm ação  técn ica  e acadêm ica, t ra z en d o  consigc  um a sc; ;-; 

im pactos positivos.

Diante do exposto , a Inden ização  Educaciona.1 o;- 

Loca]idade de i)ií'íci! Fixação pa ra  serv idores  da rede  fc(h:r. 

regiões especificas e um a m.edida. que p ro m o v e  a justiça, rccoí! ' 

estí a tegica  da  cQucaçào e esta  a linhada  com  princ íp ios  legais q-.í.-: • 

e in cen tiv a r  o trab a lh o  desses profissionais em  condições adv;-

Por isso, solicitam os o apoio  dos nobres  colegas pa-'T

em enda.

Sala da  comissão, 2 de fev e re iro  de 2024.

Seriador Davi íUcoliambre 
(UMÍÁO - AP)

A f. í in a ü u  clH troiiioHn.BntH , fv,,- S an . Dav: A !oe !um bra

P i . i3 v e r if iK T  :,s  a ss in a tu ra s , h a ,.s :/ fe a is .s 3 ;U K lo .g c ,v .t, , fe u ;f, . , ; ic a - '« ;- i, .u i: ; ,o /2 3 l56í 7íl>


